
REQUERIMENTO 
 
 

REQUERIMENTO ao Governador do
Estado de São Paulo,  sol ic i tando
reconsiderar a análise da situação do
município de Santo André, no que se
refere à retomada gradual e responsável
das atividades econômicas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido
ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,  solicitando
reconsiderar a análise da situação do município de Santo André, no que se refere à
retomada gradual e responsável das atividades econômicas.
 
Considerando a divulgação do plano de retomada gradual das atividades econômicas
no Estado de São Paulo;
 
Considerando a inclusão do município de Santo André em um grupo de 38 municípios
da "Grande São Paulo", com condições sanitárias extremamente discrepantes;
 
Considerando todas as providências já tomadas por Santo André, tais como:
ampliação do número de leitos de UTI nas unidades hospitalares já existentes;
construção de 2(dois) hospitais de campanha já em funcionamento, totalizando 200
(duzentos) novos leitos especialmente para atendimento de pacientes diagnosticados
com COVID-19; construção de um terceiro hospital de campanha com 100 (cem)
novos leitos, que estará pronto para receber novos pacientes, na hipótese dos dois
primeiros hospitais atingirem taxa de ocupação de 70% (setenta por cento);
determinação de uso obrigatório de máscaras em todo o município, tendo, inclusive,
providenciado a distribuição de máscaras aos munícipes que não tenham condição de
adquirir tal equipamento de proteção individual;
 
Considerando a realização de testagem em massa da população, inciando pelos
serviços essenciais e, consequentemente, reduzindo possíveis novos contágios
devido à identificação e o necessário isolamento dos pacientes assintomáticos ali
identificados;
 
Considerando a taxa de ocupação de leitos hospitalares atual ser inferior a 60%
(sessenta por cento);
 
Considerando a taxa de mortalidade inferior à da própria Capital paulista;
 
Considerando que o município já providenciou um plano de retomada gradual e
responsável para as atividades econômicas do município, abrangendo todas as
medidas de prevenção e distanciamento necessárias ao desenvolvimento seguro das
diversas atividades.
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É que solicitamos que seja reconsiderada a situação específica do município de Santo
Andre, não com privilégios, mas considerando todos os aspectos acima descritos
que, certamente, nos qualificam para iniciar a retomada gradual das atividades
econômicas, visto que a imposição de mais 15 (quinze) dias de quarentena não
guardaria qualquer coerência com os critérios apresentados para o Estado como um
todo.
 
 
Ciências: 1) JOÃO DORIA - Governador Governo do Estado de São Paulo
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de maio de 2020.

 
 
 

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 
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